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Nº 70040418675

2010/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REVOGAÇÃO DO DECRETO APONTADO COMO INCONSTITUCIONAL. PERDA DO OBJETO. 
Revogado o Decreto Municipal apontado como inconstitucional, resta prejudicada a presente demanda, por perda de seu objeto. Artigo 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.
EXTINÇÃO DA DEMANDA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade
	Órgão Especial

	Nº 70040418675
	Comarca de Porto Alegre

	PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA/RS
	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE
	REQUERIDO

	MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE
	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS
	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em extinguir o feito sem resolução do mérito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Genaro José Baroni Borges, Carlos Roberto Lofego Caníbal, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 18 de abril de 2011.

DES. ORLANDO HEEMANN JÚNIOR, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Orlando Heemann Júnior (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em que pretendida a retirada do ordenamento jurídico do artigo 2.° do Decreto n.° 16.419, de 25 de agosto de 2009, do Município de Porto Alegre, que acrescenta parágrafos únicos aos artigos 4º e 6º do Decreto n.° 11.075, de 09 de agosto de 1994, que fixa o valor da gratificação relativa à elaboração, execução ou acompanhamento de trabalho especializado ou científico de natureza singular e dá outras providências, de que trata o ‘caput’ do artigo 111 da Lei Complementar n.° 133, de 31 de dezembro de 1985.

Sustenta a demandante a inconstitucionalidade do Decreto impugnado, destacando que este, ao alterar a forma de pagamento da gratificação destinada aos seus servidores, implica nítido aumento remuneratório a determinada classe funcional, circunstância que, atualmente, pressupõe a edição de lei em sentido formal. Alega que foi vulnerado o princípio constitucional da legalidade remuneratória, cuja diretriz vem grafada no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, aplicável aos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Constituição Estadual. 

Menciona também afronta ao princípio da moralidade administrativa, estabelecido no art. 19, caput, da Constituição Estadual, pois não deve ser admitido aumento remuneratório, por meio de ato infralegal. 

Notificada, a Câmara Municipal de Porto Alegre aponta que não participou da expedição do ato impugnado, pleiteando o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva.

Em suas informações, o Município destaca que a superveniência de lei em sentido formal e material acarreta a extinção do feito sem resolução do mérito. No mais, caso declarada a inconstitucionalidade do art. 2.° do Decreto, requer a concessão de efeito ex nunc  à declaração.

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado manifesta-se pela manutenção da legislação atacada, com lastro na presunção de constitucionalidade derivada da independência e harmonia entre as funções estatais (art. 2.° da CF/88).

A Procuradoria-Geral de Justiça, em nova manifestação, pugna pela extinção do feito.
VOTOS

Des. Orlando Heemann Júnior (RELATOR)

A presente demanda visa à retirada do ordenamento jurídico do artigo 2.° do Decreto n.° 16.419, de 25 de agosto de 2009, do Município de Porto Alegre, que alterava a forma de pagamento de gratificação destinada aos seus servidores.

Segundo a tese sustentada pelo Ministério Público, aumento remuneratório a determinada classe funcional pressupõe a edição de lei em sentido formal, o que não teria sido observado no caso concreto.
Ocorre que a indigitada norma do artigo 2º do Decreto nº 16.419 foi novamente abordada pela Lei n.º 11.035, de 13 de janeiro de 2011, cujo artigo 6º, caput, positivou aquele regramento, como se verifica das fls. 92/93 dos autos.

Logo, como bem salientado pelo Parquet em sua manifestação final, impõe-se reconhecer a perda superveniente de objeto da presente demanda, pois suprido o vício que macularia de inconstitucionalidade o artigo 2º do discutido Decreto, pois operada a revogação no caso concreto.

Nesse sentido, precedentes:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 2.814/09, DO MUNICÍPIO DE PANAMBI, QUE AUTORIZA EXCEPCIONAR O LIMITE DA ÁREA DE USO URBANO, SOB GRAVAME DE ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL, INSTITUI REGIME URBANÍSTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E DE REALIZAÇÃO DE ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL. REVOGAÇÃO, PORÉM, DO ATO NORMATIVO IMPUGNADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.984/2010. PREJUDICIALIDADE SUPERVENIENTE. HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DA AÇÃO, POR PERDA DE OBJETO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO EXTINTA. UNÂNIME.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034428151, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 13/09/2010).
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 620/2009. MUNICÍPIO DE CERRITO. REVOGAÇÃO. EXTINÇÃO. Superveniência de lei municipal que revoga expressamente os dispositivos impugnados em ação direita de inconstitucionalidade. Lei 699/2010. Art. 2º, § 1º, da LICC. Perda do objeto da ação. Extinção do processo. Art. 267, IV, do CPC. JULGARAM EXTINTO O PROCESSO. UNÂNIME.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034833202, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 16/08/2010).
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Revogação superveniente da lei apontada como inconstitucional. Perda do objeto. Extinção anômala da demanda. AÇÃO EXTINTA.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034517441, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 01/06/2010).
Nesses termos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ante a perda do objeto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Des. Carlos Roberto Lofego Caníbal

De acordo com o eminente Relator.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70040418675, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO."
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